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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 96, de 08 de abril de 2026  

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HUBRASIL, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central 

da Rede HUBRASIL vigente, aprovado na 205ª Reunião do Conselho de Administração, realizada no 

dia 21 de agosto de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos 

da HUBRASIL – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para o seguinte Objeto: 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de 2.000 (dois mil) crachás de identificação. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na HUBRASIL, para, sob a coordenação do primeiro constituírem a EPC especifi-

cada no artigo precedente: 

I. Coordenador: Marina Curi - Coordenadora de Administração de Pessoal - SIAPE 2275***; 

II. Integrante Demandante: Evllyn Calazans Caitano de Oliveira - Chefe do Serviço de Documen-

tação e Registro - SIAPE 129***; 

III. Integrante Demandante: Eliane Riotinto de Lima - Analista Administrativo - SIAPE 345****; 

IV. Integrante Administrativo: Júlio Antunes Ranieri - Chefe do Serviço de Compras Centralizadas 

- SIAPE 3251***. 

Parágrafo único. Fica designado como Coordenador substituto, Evllyn Calazans Caitano de Oli-

veira - Chefe do Serviço de Documentação e Registro - SIAPE 129*** - Administração Central, 

por razões de ausências legais e eventuais, quando necessário. 

Art. 3 º Compete aos coordenadores da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Admi-

nistração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I. Na fase de planejamento da contratação: 

a) Instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II. Na fase de seleção do fornecedor: 
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a) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de esclareci-

mento e impugnações; 

b) analisar a conformidade das propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabe-

lecidos no instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para decisões sobre esclarecimentos, impugnações 

e recursos; 

e) solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação técnica pelas 

áreas competentes dos Hospitais Universitários ou da Administração Central; 

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma 

de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente funda-

mentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º prazo para a conclusão das atividades de planejamento da contratação será contado a partir da 

elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD) e será de: 

I. 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra; 

II. 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7° A EPC designada terá vigência até 31/12/2026. 

Parágrafo único. Os planejamentos de contratação iniciados com base nesta EPC e não encerrados 

no exercício de vigência, permanecerão sob responsabilidade dos integrantes responsáveis por 

conduzir o respectivo planejamento. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação e permanecerá vigente até seu prazo, salvo se 

revogada ou substituída anteriormente. 

 

José Alexandre Buso Weiller 

 

Portaria - SEI nº 101, de 08 de abril de 2026 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HUBRASIL, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central 

da Rede HU BRASIL vigente, aprovado na 204ª Reunião do Conselho de Administração, realizada em 
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17 de julho de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da 

HUBRASIL – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Alterar a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) Permanente para Aquisições Centrali-

zadas/Regionalizadas de Materiais Diversos para os Hospitais da rede HU BRASIL. 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias 

à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar, para compor a EPC dos Objetos Produtos para Saúde e Insumos e Acessórios para 

Equipamentos Hospitalares, o colaborador abaixo relacionado, empregados públicos, servidores efeti-

vos cedido ou em exercício na HU BRASIL: 

I. Integrante: Karen Fernanda Andrade Avelino – Enfermeira – Serviço de Compras Centraliza-

das/Administração Central 

II. Integrante: Niellys de Fátima da Conceição Gonçalves Costa – Enfermeira – Serviço de Gestão 

de Estoque/Administração Central 

III. Integrante: Alejandra Pietro de Oliveira – Analista Administrativo - Gestão em Saúde – Serviço 

de Compras Centralizadas/Administração Central 

IV. Integrante: Amélia Luiza Sales Castro – Enfermeira – Serviço de Gestão de Estoque/Adminis-

tração Central 

V. Integrante:  Pamela Marcelina de Paulo – Técnica em enfermagem – Serviço de Compras Cen-

tralizadas/Administração Central 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos colaboradores designados no art. 2º a partir da assi-

natura desta Portaria. 

Art. 4º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria SEI nº 47/2026, de 12 de fevereiro 

de 2026, publicada no Boletim de Serviço nº 2.231, de 12 de fevereiro de 2026, que designou a EPC. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

José Alexandre Buso Weiller 

 

Portaria - SEI nº 103, de 08 de abril de 2026  

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HUBRASIL, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central 

da Rede HUBRASIL vigente, aprovado na 204ª Reunião do Conselho de Administração, realizada em 

17 de julho de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da 

HUBRASIL – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Alterar a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC Permanente (EPC-P) para aquisição 

centralizada do seguinte objeto: 

I. Equipamentos Médico Hospitalares 
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Art. 2º Designar, para compor a EPC, os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, ser-

vidores efetivos cedidos ou em exercício na HUBRASIL: 

I. Integrante Demandante: Ana Lúcia Fernandes da Silva – Engenheira Clínica - SIAPE 113 ****; 

II. Integrante Administrativo: Carolina Maia Lima - Assistente Administrativo - SIAPE 127****. 

Art. 3° Destituir dos trabalhos da EPC os colaboradores abaixo relacionados: 

I. Integrante Demandante: Leonardo Magalhães de Almeida - Engenheiro Clínico - SIAPE 

144****; 

II. Integrante Administrativo: Richard Nelson Mateus da Silva - Assistente Administrativo - SI-

APE 342****. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos colaboradores designados no art. 2º a partir da assi-

natura desta Portaria. 

Art. 5º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria SEI nº 28, de 30 de janeiro de 2026, 

publicada no Boletim de Serviço nº 2223, de 02 de fevereiro de 2026, que designou a EPC. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

José Alexandre Buso Weiller 

 

Portaria - SEI nº 105, de 08 de abril de 2026 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HUBRASIL, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central 

da Rede HUBRASIL vigente, aprovado na 205ª Reunião do Conselho de Administração, realizada no 

dia 21 de agosto de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos 

da HUBRASIL – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para o seguinte Objeto: 

Participação da HUBRASIL no XXI congresso brasileiro de informática em saúde. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na HUBRASIL, para, sob a coordenação do primeiro constituírem a EPC especifi-

cada no artigo precedente: 

I. Coordenador: Ricardo Martins Watanabe - Chefe de Serviço de Promoção Institucional - SIAPE 

1938***; 

II. Integrante Demandante: Guilherme Tell Barbosa - Analista Administrativo - SIAPE 341****; 

III. Integrante Demandante: Maria Elisa Vabo Gomes Gregorio - SIAPE 350****; 

IV. Integrante Demandante: Eliane Cunha Marques - Analista de Tecnologia da Informação - SI-

APE 298****. 
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Parágrafo único. Fica designado como Coordenador substituto, Guilherme Tell Barbosa - Ana-

lista Administrativo - SIAPE 341**** - Administração Central, por razões de ausências legais e 

eventuais, quando necessário. 

Art. 3 º Compete aos coordenadores da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Admi-

nistração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I. Na fase de planejamento da contratação: 

a) Instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II. Na fase de seleção do fornecedor: 

a) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de esclareci-

mento e impugnações; 

b) analisar a conformidade das propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabe-

lecidos no instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para decisões sobre esclarecimentos, impugnações 

e recursos; 

e) solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação técnica pelas 

áreas competentes dos Hospitais Universitários ou da Administração Central; 

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma 

de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente funda-

mentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º prazo para a conclusão das atividades de planejamento da contratação será contado a partir da 

elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD) e será de: 

I. 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra; 

II. 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7° A EPC designada terá vigência até 31/12/2026. 
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Parágrafo único. Os planejamentos de contratação iniciados com base nesta EPC e não encerrados 

no exercício de vigência, permanecerão sob responsabilidade dos integrantes responsáveis por 

conduzir o respectivo planejamento. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação e permanecerá vigente até seu prazo, salvo se 

revogada ou substituída anteriormente. 

 

José Alexandre Buso Weiller 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 808, de 06 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:   

Art. 1º Nomear DANIELLE CRISTINA RODRIGUES VIEIRA, matrícula Siape nº 241****, para 

exercer a função gratificada de Chefe do Setor de Gestão da Qualidade, junto à Superintendência, da 

Maternidade Climério de Oliveira da Universidade Federal da Bahia (MCO-UFBA), da Rede HU Brasil, 

ficando exonerada da função gratificada que atualmente ocupa de Chefe do Setor de Farmácia Hospita-

lar, junto à Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital 

Universitário Antônio Pedro da Universidade Federal Fluminense (Huap-UFF), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 22 de abril de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 852, de 08 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  
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Art. 1º Nomear GLEYCIELLE ALEXANDRE CAVALCANTE, matrícula Siape nº 142****, para 

exercer a função gratificada de Chefe da Unidade de Cirurgia e Anestesia, junto ao Setor de Cuidados 

Especializados, da Divisão Médica, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Alcides 

Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande (HUAC-UFCG), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 854, de 08 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear LARYSSE MAIRA SOUSA CAMPOS VERDES, matrícula Siape nº 323****, para 

exercer a função gratificada de Chefe da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições, junto ao 

Setor de Hotelaria Hospitalar, da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, da Gerência Admi-

nistrativa, do Complexo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), da 

Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 858, de 08 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear PAULO SHIGUERU KISAKI, matrícula Siape nº 123****, para exercer a função gra-

tificada de Chefe da Unidade de Planejamento e Gestão Orçamentária, junto ao Setor de Gestão Orça-

mentária e Financeira, da Divisão de Administração e Finanças, da Gerência Administrativa, do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de São Carlos (HU-UFSCar), da Rede HU Brasil. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 809, de 06 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar LORENA PASTOR RAMOS, matrícula Siape nº 28****, da função gratificada de 

Chefe do Setor de Gestão da Qualidade, junto à Superintendência, da Maternidade Climério de Oliveira 

da Universidade Federal da Bahia (MCO-UFBA), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 22 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 853, de 08 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar, a pedido, MAX ALCOLUMBRE PINTO, matrícula Siape nº 161****, da função gra-

tificada de Chefe da Divisão Médica, junto à Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário 

da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de abril de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

 



nº 2.268, quinta-feira, 09 de abril de 2026 

 

12 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 810, de 06 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter temporário, e por 

interesse da empresa, para ocupar cargo em comissão ou função gratificada, de DANIELLE CRISTINA 

RODRIGUES VIEIRA, matrícula Siape n° 241****, Farmacêutica, do Hospital Universitário Antônio 

Pedro da Universidade Federal Fluminense (Huap-UFF) para a Maternidade Climério de Oliveira da 

Universidade Federal da Bahia (MCO-UFBA), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 22 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 832, de 08 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

LUISA CARDOSO DA SILVA CAMPOS, matrícula Siape n° 228****, Médica - Ginecologia e Obs-

tetrícia, do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal do Espírito Santo 

(Hucam-Ufes) para o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), da 

Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 07 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 833, de 08 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e em cumprimento à determinação judicial conforme processo  nº 0001206-

32.2025.5.22.0003, 3ª Vara do Trabalho de Teresina- PI, resolve: 

Art. 1º Autorizar a transferência, a pedido da empregada e por decisão judicial, de ALINE MARIA AL-

VES VILARINHO OLIVEIRA, matrícula Siape nº 326****, Cirurgião - Dentista, do Hospital Univer-

sitário de Lagarto da Universidade Federal de Sergipe (HUL-UFS) para o Hospital Universitário da 

Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 834, de 08 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

IZABELLA CHRISTINA LEMOS GONÇALVES, matrícula Siape n° 117****, Enfermeira - Terapia 

Intensiva Neonatal, do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ) 

para o Hospital Universitário dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de 

Janeiro (Huse-Unirio), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 04 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 835, de 08 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 
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trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de MAYARA LUANE DA SILVA, matrícula Siape n° 221****, Técnica em Enfermagem, 

do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI) para o Complexo Hospitalar da 

Universidade Federal do Ceará (CH-UFC), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 20 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 836, de 08 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de ALEXSANDRA VIEIRA MARIANO, matrícula Siape n° 120****, Enfermeira, do Hos-

pital Universitário Ana Bezerra da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (Huab-UFRN) para o 

Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (Huol-

UFRN), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 20 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 837, de 08 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 
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2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de DANIELE FELIX DA SILVA, matrícula Siape n° 341****, Assistente Administrativo, 

do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ) para o Hospital Uni-

versitário Antônio Pedro da Universidade Federal Fluminense (Huap-UFF), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 20 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 838, de 08 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de CASTRINE LEMOS BARBOSA, matrícula Siape n° 341****, Fisioterapeuta -  Terapia 

Intensiva - Assistência Fisioterapêutica em Pediatria, do Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-

UFMG), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 28 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 839, de 08 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 
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de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de GABRIELA ALFREDO GRION, matrícula Siape n° 345****, Enfermeira, do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de São Carlos (HU-UFSCar) para o Complexo do Hospital de 

Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 840, de 08 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

QUITERIA PEREIRA DE SOUSA, matrícula Siape n° 339****, Analista Administrativo - Contabili-

dade, da HU BRASIL-Sede para o Hospital Universitário da Universidade Federal de São João del-Rei 

(HU-UFSJ), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 30 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 841, de 08 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   
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Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

TATIANE PAIVA RODRIGUES, matrícula Siape n° 342****, Assistente Administrativo, do Com-

plexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ) para o Hospital Universitário 

dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Huse-Unirio), da Rede 

HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 08 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 842, de 08 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de JHONY DE OLIVEIRA RIBEIRO, matrícula Siape n° 344****, Enfermeiro, do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de São Carlos (HU-UFSCar) para o Complexo Hospitalar da 

Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 20 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 843, de 08 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-



nº 2.268, quinta-feira, 09 de abril de 2026 

 

18 

EBSERH, de TARCIS MURILO SARTOR, matrícula Siape n° 320****, Psicólogo - Psicologia Hos-

pitalar, do Complexo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR) para o 

Hospital Universitário Doutor Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio Grande (HU-

Furg), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 15 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 844, de 08 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

KARLA TATIANE VIANA, matrícula Siape n° 133****,  Enfermeira, do Hospital Universitário Dou-

tor Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio Grande (HU-Furg) para o Hospital Uni-

versitário dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Huse-Unirio), 

da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 06 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 845, de 08 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de SARAH LETICIA FERREIRA LIMA, matrícula Siape n° 327****, Técnica em 
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Enfermagem, do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM) para 

o Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 28 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 846, de 08 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

RAQUEL RESENDE CABRAL DE CASTRO E SILVA, matrícula Siape n° 223****, Enfermeira, 

do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG) para o Hospital Uni-

versitário da Universidade Federal de São João del-Rei (HU-UFSJ), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 30 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 847, de 08 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

LANA NAIADHY SILVA SANTOS, matrícula Siape n° 217****, Farmacêutica, do Hospital Univer-

sitário da Universidade Federal de Santa Catarina (HU-UFSC) para o Hospital Universitário Professor 

Edgard Santos da Universidade Federal da Bahia (Hupes-UFBA), da Rede HU Brasil.  
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 15 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 848, de 08 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

RITA DE KASSIA MATOS REIS SILVA, matrícula Siape n° 109****, Fisioterapeuta - Terapia Inten-

siva - Assistência Fisioterapêutica em Pediatria, do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de 

Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-

UFMG), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 30 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 849, de 08 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

HELANE SANTOS TITO DE OLIVEIRA, matrícula Siape n° 157****, Fonoaudióloga, do Hospital 

Universitário Onofre Lopes da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (Huol-UFRN) para o 

Hospital Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande (HUAC-UFCG), 

da Rede HU Brasil.  
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 22 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 850, de 08 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

MARCELE FERNANDES PEREIRA MIRANDA, matrícula Siape n° 341****, Técnica em Enferma-

gem, do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital Uni-

versitário dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Huse-Unirio), 

da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 855, de 08 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:    

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, de forma definitiva, por movimentação em ca-

ráter de excepcionalidade em razão de transferência de cônjuge, a pedido de ADRIA PAIVA RASCON, 

matrícula Siape n° 138****, Enfermeira, do Hospital Universitário de Brasília da Universidade de Bra-

sília (HUB-UnB) para o Complexo Hospitalar Universitário da Universidade Federal do Pará (CHU-

UFPA), da Rede HU Brasil. 

 

 



nº 2.268, quinta-feira, 09 de abril de 2026 

 

22 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 20 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 856, de 08 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

KARINE LETICIA DE ARAUJO COSTA OLIVEIRA, matrícula Siape n° 225****, Enfermeira, 

do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG) para o Hospital Uni-

versitário da Universidade Federal de São João del-Rei (HU-UFSJ), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 24 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 857, de 08 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

DIRCE APARECIDA FINOTTO, matrícula Siape n° 224****, Técnica em Enfermagem, do Hospital 

Universitário Doutor Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio Grande (HU-Furg) para 

o Hospital Universitário da Universidade Federal de Catalão (HU-UFCAT), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 22 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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APOSTILAMENTO 

 

Portaria - SEI nº 851, de 08 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve: 

Art. 1º Apostilar a situação funcional de PEDRO RAFAEL PEREIRA DE ALBUQUERQUE, para per-

manência no exercício da função gratificada de Chefe da Unidade da Coordenadoria de Administração 

de Pessoal, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da HU Brasil - Sede, da matrícula Siape nº 336****, 

Técnico em Contabilidade, para a matrícula Siape nº 136****, Analista Administrativo - Contabilidade, 

em virtude de convocação no concurso público 01/2024 HU Brasil Nacional. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de abril de 2026.   

 

Luciana de Gouvêa Viana 


